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De; 12 /12/81. 

Dispõe sobre abertura de Crédito Especi-
, A 

cial e da outras providencias. 

AMARO COVRE, Prefeito Municipal de Boa Esperança- ES., faço sa
ber que a câmara Municipal decretou e eu sanciono a segUinte Lei: 

Art. 12 - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir 
um Crédito Especial no valor de !i$ 703.000,00, conforme especifica: 

20- GABINJUB DO PREF'EITO; 
4.1.2.0- EqUipamentos e Material Permanente. 
O 30 70201.0 5'-Aqui siç ão de um veí cUlo • • • • • • • ~$ 

'fOTAL •••• !i$ 
203.00~ 

703.000,00 

Art. 211 - Para fazer face ao Crédito Especial previsto no art. 
anterior, fica o Poder Executivo Municipal autorizado a anular a se
guinte dotação do Orçamento vigente: 
50- DIVISÃO DE OBRAS E URBANISMO; 
4.1.l.O-Obras e Instalações. 
10585751.0l-Construção de calçamento na Av.Demo-
crata e continuação Av.Sen.Eurico Rezende ••••••• !i$ 241,138.10 

TOTAL •••••••• !i$ 241,138,10 
Art. 32 - Para complementar a despesa prevista pelo Crédito Es

pecial previsto n$o Art. 12 1 fica o Poder Executivo Municipal autori
zado ainda a utilizar o segUinte recurso: 
- EXCESSO DE ARRECADAÇÃO DO CORRENTE EXERCÍCIO •• !i$ 

TOTAL Art. 22 1i$ 

• ')!'' ( ~·· ,, ' ''·iP~~,~~;~~ti\ :); !i1p:~ TOTAL~:":.·.: 11$ ,, 

•,, ' ;. Art. 4-fl - Esta Lei entrará ·em vigor' na data d 

461.861,90 
21+-1.138,10 

703.000,00 

• ·. revogadas as disposições em contrário. 
• REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUNPRA-SE • • t GABINETE DO PREFEITO, 111 de 
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